
e o n s t r u ç o e s . 

A r t . 3 ° s - Na A v . D . G e r t r u d e s ; n a s ruas S a l d a ­

nha Mar inhe , Adhémar d e B a r r e s e n t r e a P raça Armando S a l e s a t é a 

rua F l o r i a n o P e i x o t o ; rua G e t ú l i o V a r g a s , e n t r e a Psaça Armando • 

S a l e s . a t é . a . e s q u i n a . n a . r u a G e n e r a l O s ó r i o ; P raça J o s é P i r e s ; rua 

S a n t o A n t ô n i o a t é a l c a ç a r a A t . J o ã o O s ó r i o ; rua T l r a d e n t e s , e n t i e 

as ruas Sa ldanha Marinho e C a p i t ã o T e c o , as c o n s t r u ç õ e s d e y e rã o . 

s e r de e d i f í c i o s d e d o i s a n d a r e s , I n c l u s i v e o t é r r e o . Os r e s i d e n ­

c i a i s d e a c o r d o cem o que d e t e r m i n a , n e s t a L e i , • a r t , 20. 

A r t . Uat- A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l p o r , r a z õ e s Jo j , 

t i f i c a d a s n e s t a mesma l e i p o d e r á e s t e n d e r a s e x i g ê n c i a s c o n s t a n t * 

d o s a r t i g o s 22 * 30 a demai s Tias p ú b l i c a s med ian te p r o j e t e d e -

l e i , a submeter a o P o d e * L e g i s l a t i v o . 

A r t . 5 ° : - Bs ta l e i e n t r a r á em Tiger na d a t a de. 

sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a da S f f v a 

—PRESIDENTE DA ÒÂMABA= 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LEI Na 3 2 k . DE ¿ 1 DE DEZEMBRO DE 1 . 9 6 2 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ES. 

TADO DE SÃO PAULO, u s a n d o d e suas a t r i b u i ç õ e s -

DECRETA a s e g u l n t í e l e i i r a . e b . e f c . 

L E I : -

. A r t , l o : - P a s s a a d e n o m i n a r - s e "Rua P r o f . J o s é 

A p o l i n á r i o N e v e s " , a q u i n t a v i a p ú b l i c a , sem n o m e n c l a t u r a , n o B a i r 

r e d e S a n t o A n d r é , q u e , t e m l n í c â o na rua G e n e r a l ' O s ó r i o , como j u s 

t a homenageai ao c i d a d ã o c u j a v i d a foi d e d i c a d a a o Ens ino P r i m a r i c , 

• Art4- 2 0 : - As d e s p e s a s p ç p * f e i t u r a d a s p l a c a s 

c o r r e r a » p e r c a n t a de . " E v e n t u a i s " , h o c o r r e r e x e r c í c i o . 

A r t . 30 : - E s t a l e i e n t r a r á em v i g e r na d a t a d e -

sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a d a SlJ/ra 

=PRESIDENTE DA CÂHkBA= , 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * , * * * * * * * * * * * * * * 

. LEI NO .329 DE 2 1 DE DEZEMBRO DE 1 9 6 2 . 

A CÂMARA MDKICIP AL DE S*a JOÃO DA BOA V I S T A , 


